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Campo Mourão, 09 de junho de 2011. 

Senhor Presidente do Poder Legislativo, 

Nos termos da legislação em vigor registramos a súmula da proposição que segue: 

"OBRIGA AS EMPRESA DE CARTÃO DE CRÉDITO A PAGAREM O IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS — ISS, NO MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO". 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira 
Presidente do Poder Legislativo 
Nesta 
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA 
SÚMULA N° 	 Q.,,Ç '5 /2011  

- QUANT À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 
011/93  

SO E A MATÉRIA:  

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- Q ANTO À PREJUDICIALIDADE:  

) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já 
apr vado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

UANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação 
n° 	  (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo 5/1ourão, IS e junho de 2011. 

ELIAS DA SILVA 
Chefe da divisão Legislativa 
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DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E ARDI "IVO HISTÓRICO 

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO  
E ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU 
MATEfRIAL DISPONIVEL SOBRE A MATÉRIA:  

Não 

() 

Q ANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( ) NENHUM ÓBICE QUANTO A TRAMITAÇÃO. 

( ) Já aprovada (167, I, a RI) 

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de 
análise Jurídica 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada 
inconstitucional pela CLR. 

Campo Mouro2 de junho de 2011. 

DIONE CLEI VALÉRIO DA SILVA 
Chefe do Departamento de Controle Legislativo 

e Arquivo Histórico 
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PARECER N°. 	05Ã /2011 
Ref.: SÚMULA N°. 205/2011 
ORIGEM: VEREADOR SIDNEI DE SOUZA JARDIM 

Senhor Presidente, 

Atendendo Vossa determinação e considerando a 

competência atribuída a este órgão pelos artigos 18 da Resolução n°. 32/92 e 31 

do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue. 

- RELATÓRIO 

O Vereador Sidnei de Souza Jardim apresenta Súmula, 

protocolizada sob o n°. 205/2011, que "OBRIGA AS EMPRESAS DE 

CARTÃO DE CRÉDITO PAGAREM O IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS — 

ISS, NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO". 

A Súmula em epígrafe foi protocolizada no dia 10 de junho 

de 2011. A Divisão Legislativa certificou em 15 de junho a inexistência do 

registro de Súmula por outro Vereador sobre o assunto e quanto à 

prejudicialidade e aos quesitos para recebimento e distribuição da proposição, 

que não havia qualquer óbice. 
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Em 22 de junho de 2011, o Departamento de Controle 

Legislativo e Arquivo Histórico atestou a inexistência de legislação municipal 

ou material disponível sobre a matéria, e quanto à prejudicialidade, que não 

havia nenhum óbice. 

A presente Súmula foi encaminhada para análise desta 

Diretoria Jurídica em 11 de julho de 2011. 

É o relatório. 

II - NO MÉRITO 

A Súmula visa registrar matéria referente à tornar 

obrigatório o pagamento de ISS no Município de Campo Mourão pelas 

empresas de cartão de crédito. Porém, não menciona que tipo de empresa, se as 

que emitem cartões ou administram. Subentende-se tratar de administração de 

cartões de crédito. 

Caso se refira à este tipo de empresa, o Autor está 

equivocado, eis que administração de cartões de crédito não se encontra na lista 

de serviços abrangidos pela Lei Complementar Federal n°. 116/2003. Ainda, este 

é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que não incide ISS, conforme 

julgado anexo. 

Por outro lado, caso as empresas estejam realizando o 

pagamento do ISS, devido à divergência de interpretação da Lei, em tese, 

deveria ser destinado ao local da prestação do serviço, ou seja, se realizado no 

Municípo de Campo Mourão, compete ao mesmo o recolhimento do imposto. 

Assim, cabe verificar junto ao Departamento competente do 

Poder Executivo como está ocorrendo esta situação. 
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Diante do exposto, esta Diretoria Jurídica se manifesta 

favorável à apresentação da presente Súmula, com as ressalvas 

supramencionadas. 

É o que me compete arguir. 

Campo Mourão, 20 ju ho de 2011. 

Doc. Anexo. Súmula 205/2011. 



2. A violaç o do art. 535 
emborasuein 
nOs,,autos. 

CI não se configura quando á Tribunal de origem, 
ente, pronugeia% klórzawclalla e motivada,:sobre a questão posta 

RECURSO ESPECIAL N° 1.170.222 - RJ (2009/0239325-6) 

RELATOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
PROCURADOR 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
BANCO BRADESCO S/A 
ALBERTO DE ORLEANS E BRAGANÇA E OUTRO(S) 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
ELAINE TISSER E OUTRO(S) 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ISSQN. 
ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO. COMPETÊNCIA PARA A 
COBRANÇA. LOCAL DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇ O ATÉRIA DECIDIDA NO RESP 1.117.121/SP, 
SOB O REGIME DO AR 	-C, DO CPC. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE A 
ADMINIST ' 

	

4.-'»- '4'" 	
' " 	 RÉGICOSnINTERPRETAÇÃO 

EXTEJ  b v,. VIOLAÇÃO DO CRT. 535 DO CPC. 
NiO OCO " a"  
147Caso em q  o Tribunal "` qu4entendeu queA competênc(à'' para a cobrança do 

ti, 

40 	 a, 	 -..i ISSQN é do 16eal da presta o dos serviços e que mesmo sem' previsão expressa da ,A 
ir` 'ciência de ir  imposto 	bre dministraçã de cartão ' crédito, no período 
co 	eendido entre 'ulho d 	e janeiro de 996, o servo devia ser tributado 
com 	e na interpr 	ão e ns a ao item 43 a Lista de Syviços do Decreto-Lei 
406/68, ue dispunha 	ência de ISSN sobre "a inistração de bens e 
negócios á. terceiros e,o ór os". 

3. e Su 	 o en 	ento de que o Município 
competente p 	realizar :i779c 	(I) ISS 	o local da prestação dos serviços 
em que se deu a ocorrência d'o fato gerador do imposto. (REsp 1.117.121/SP, 
Primeira Seção, Min. Eliana 	on, DJe de 29/10/2009, julgado sob o regime do 
art. 543-C do CPC). 
4. A jurisprudência desta Corte, por ocasião do julgamento do REsp 1.111.234/PR, 
da relatoria da Min. Eliana Calmon, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC, 
firmou entendimento de que é taxativa a Lista de Serviços anexa ao DL n. 406/68, 
para efeito de incidência de ISSQN, admitindo-se, aos já existentes apresentados 
com outra nomenclatura, o emprego da interpretação extensiva para serviços 
congêneres. Nesse contexto, o deslinde da presente controvérsia reside em saber, 
mediante interpretação do citado item da lista anexa, se a administração de serviços 
de cartão de crédito possui identidade com "administração de bens e negócios de 
terceiros e de consórcios", a fim de fazer incidir ISSQN. 
5. A doutrina especializada entende que a expressão "administração de cartão de 
crédito" designa a atividade que tem por cerne assegurar ou garantir crédito, dentro 
de limites previamente definidos, às pessoas que se associam às empresas do gênero, 
para aquisição de mercadorias ou serviços, mediante a simples apresentação de um 
cartão próprio, aos fornecedores desses bens, que a ela sejam filiados 
(RONCAGLIA, Marcelo Marques. Tributação no Sistema de Cartões de Crédito. 
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Vistos, relatados e discutidos o:: au 
os Ministros da PRI 
provimento ao eQ o espec , "• os te 
Hamilton C 	hido, Teo Albino 
Ministro Relator. 

Bra' ' ia (DF), 15 kmarço de 2 

ue são eartes as acima indicadas, acordam 
or unanimidade, dar 
or.Os Srs. Ministros 
votaram com o Sr. 

São Paulo: Paulo: Quartier Latin, 2004, p. 132). 
6. Com efeito, consistindo a atividade desempenhada pela administradora de cartão 
de crédito em assumir perante o comerciante ou prestador de serviço o compromisso 
de honrar o pagamento dos produtos ou serviços adquiridos por seu cliente, bem 
como em garantir crédito aos seus associados, mediante remuneração, não há que se 
falar em interpretação extensiva para enquadrá-la no conceito de administração de 
bens ou negócios de terceiros, afastando-se, assim, a incidência do ISSQN. 
Precedente: REsp 439.432/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 
Turma, DJ 18/8/2006. 
7. Recurso especial provido. 
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